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2ª PARTE 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

2.1 MOVIMENTAÇÃO 
2.1.1 PROMOÇÃO 
 - Portaria nº 021-S, de 21.01.2022 - PMES. 
 O CORONEL QOCPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as disposições contidas no inciso IX do 
Art. 6º da Lei Complementar nº 533 de 28.12.2009 e ainda conforme registro do encaminhamento E-
Docs nº 2022-70BMZ6; 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Promover à graduação de Soldado QPMP-C, pelo critério de merecimento 
intelectual, em conformidade com o Art. 64 das NPCE/19 c/c o Art. 9°, III da LC Nº 911/19, por terem 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados – CFSd/2020, e sanado as 
pendências acadêmicas descritas no item 1.1.2.3. letra “c” do Adtº DE ao BECG Nº 062/2021, os 
Alunos Soldados abaixo relacionados: 
 a) A contar de 06.01.2022, referente ao Curso de Formação de Soldados – CFSd 2020. 
 

Nº Aluno Soldado QPMP-C RG NF 

01 ANA CAROLINA DE ALMEIDA MARTINS 25.545-2 4310217 

02 HERCULES XAVIER DOS SANTOS 25.547-9 4311809 

03 MATHEUS RODRIGUES MARQUES 25.549-5 4310802 

04 WANDERSON RIBEIRO BARBOZA 25.550-9 4311582 

05 MARIA CLARA REZENDE BOCAYUVA 25.551-7 4310438 

06 PAMELA ZANNI DOS REIS 25.552-5 4311744 

07 JOAO VINICIUS DE AZEVEDO CHAVES 25.555-5 4309863 

08 TIAGO CORREA DE ANDRADE 25.557-6 4309758 

 
 Art. 2º - Promover à graduação de Soldado QPMP-M, pelo critério de merecimento 
intelectual, em conformidade com o Art. 64 das NPCE/19 c/c o Art. 9°, III da LC Nº 911/19, por terem 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados – CFSd/2020, e sanado as 
pendências acadêmicas descritas no item 1.1.2.3. letra “c” do Adtº DE ao BECG Nº 062/2021, os 
Alunos Soldados abaixo relacionados: 
 a) A contar de 06.01.2022, referente ao Curso de Formação de Soldados CFSd 2020. 
 

Nº Aluno Soldado QPMP-C RG NF 

01 DANIEL DE SOUZA BROETTO 25.559-2 4313542 

02 JOEL ROBERTO DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA 25.560-6 4313569 

 
 - Portaria nº 022-S, de 21.01.2022 - PMES. 
 O CORONEL QOCPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as disposições contidas no inciso IX do 
Art. 6º da Lei Complementar nº 533 de 28.12.2009, em decorrência de decisão judicial do processo 
de nº 0019744-46.2019.8.08.0024, e ainda conforme registro no encaminhamento E-Docs Nº 2022-
70BMZ6; 
 RESOLVE: 
 
 - Promover à graduação de Soldado QPMP-C, pelo critério de merecimento intelectual, por 
ter concluído com aproveitamento o Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública – Curso de 
Formação de Soldados – CFSd/2020, o Aluno Soldado abaixo relacionado: 
 

a) A contar de 06.01.2022, referente ao Curso de Formação de Soldados – CFSd 2020. 
 

Aluno Soldado QPMP-C RG NF 

SABRINA ABREU BATISTA AFFONSO 25.546-0 4251989 
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